
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 0018/2024

1. Informações básicas

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27)

Nº do processo: 0018/2024

Categoria do ETP: Prestação de não continuados

2. Descrição da necessidade

O Município de Arroio Trinta no próximo dia 15/12/2024, completará seus 63 anos
de emancipação politico administrativa. 
Para comemorar este aniversário, a Administração Municipal pretente realizar e
proporcionar aos seus Munícipes uma grande festa!!
A data que corresponde à um domingo, deve contar com programação para toda a família.
Estão sendo estudadas as seguintes programações:
Brinquedos Infláveis para divertimento das crianças.
Chegada do Papai Noel para entrega de doces para as crianças.
Entrega de um Kit de alimentos para as famílias do Município.
Contratação de Show Regional para entretenimento da população durante a entrega dos
Kit´s 
Contratação de Show Nacional renomado, com gênero musical que agrade aos
Munícipes. 

Este estudo tem por objetivo estudar o mercado, a disponibilidade dos artistas, afim de
contratar SHOW NACIONAL. 
Curtir um show é uma das principais opções de entretenimento dos brasileiros, que por
tradição não desperdiçam uma boa festa.
O Município Já contratou em 2011 o Artista Daniel e em 2018 o Artista Michel Teló. Foram
eventos inesquecíveis à nossa população. 
Muitos de nossos Munícipes não dispõe de condições para se deslocarem para outros
Município para apreciar um bom show. Então, trazer esta atração em nosso Município será
uma forma de facilitar o acesso a todos a um evento deste porte. Destacando que a
entrada será gratuita. 
Os Arroiotrintenses merecem uma grande festa!

 

3. Requisitante

Secretaria de Administração e Finanças.

4. Descrição dos requisitos da contratação

Para escolha de um Show Nacional os principais requisitos observados é:

a) Escolha de artista(s) consagrado(s) pela crítica especializada ou pela opinião pública;

14/10/2024, 10:27 ETP - 0018/2024 - MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA

https://bnccompras.com/TechStudy/TechStudyReport 1/5

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 14/10/2024 13:04:25 Página 1 de 6



b) A contratação deve ser realizada diretamente ou por meio de empresário exclusivo:
Considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico.

c) O MUnicípio de Arroio Trinta tem como principal requisito a escolha de Artista, cujo
gênero musical agrade a população local. Nossa Cultura é bastante voltada para o
sertanejo, violão Gaita, entre outros...

d) O artista deve possuir disponiblidade para realizar o show no domingo dia 15/12/2024,
por valta das 20h:00m.

e) O valor da contratação deve ser compatível com a situação financeira do Município.   

5. Levantamento de mercado

Considerando o gênero musical desejado e indicações e sugestões de organizadores de
eventos, neste ramo de mercado,  foram consultados os seguintes artistas:

•          Israel e Rodolffo

•          Guilherme e Benutto

•          Amado Batista

•          João Neto e Frederico

•          Lauana Prado

•          Ana Castela

•          Ze Neto e Cristiano

•          Eduardo Costa

•          Rio Negro e Solimões

•          Cesar Menotti e Fabiano

•          Matheus e Kauan

•          Leo Chaves

•          Fernando e Sorocaba

•          Diego e Vitor Hugo

•          Traia Véia

Os artístas contatados acima, possuem histórico de shows que agradam e divertem ao
público e por isso foram mencionados neste documento.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste em contratar Show Nacional de artísta(s) consagrado(s), que façam
uma apresentação animada e que traga entretenimento agradável ao Público. 
A solução almejada refere-se ao gênero musical sertanejo, que apresenta-se como um
reflexo da cultura e da identidade do povo Arroiotrintense, que admira um bom som de
gaita, violão. 
Após consulta de agendas e disponibilidade de artistas, os três informados abaixo
possuem disponibilidade para a data do evento que desejamos:

•          Fernando e Sorocaba

•          Diego e Vitor Hugo

•          Traia Véia

 

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas

Objetivando a contratação de 01 unidade de Show Artístico Nacional, com duração
aproximada de 1h:30 m.

8. Estimativa do valor da contratação

O valor da contratação de um show, considerando os requisitos que buscamos, gira em
torno de R$ 290.000,00 à R$ 400.000,00.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

Para esta contratação não se vislumbra parcelamentos. Será uma contratação única a ser
realizada no dia de aniversário de 63 anos do Município.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Para que o show possa ser realizado será necessário algumas contratações correlatas:

- Contratação de serviços de Segurança e Brigadista em quantitativo suficiente, de acordo
com as normas vigentes;
- Contratação de serviços de eletricista, para possíveis reparos que possam vir a ocorrer; 
- Contratação de estrutura de pavilhão/tenda para abrigar as pessoas, afim que o mal
tempo não cause complicações ao evento;
- Contratação de estrutura de grades de proteção para demarcação do Show;
- Locação de banheiros químicos em quantitativo adequado ao número de pessoas que
estão sedo estimadas ao Evento.
- Locação de gerador de energia, de acordo com o Rider Técnico;
- Contratação de estrutura de Palco, Sonorização e Iluminação de acordo com o Rider
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Técnico exigido pelo Artista escolhido.
- Estrutura para comportar o Camarim dos Artistas. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

O Município de Arroio Trinta, Não dispõe de Plano Anual de Contratações para o exercício
de 2024.

12. Resultados pretendidos

O resultado deste Estudo Técnico Preliminar consiste em contratar Show Nacional, cujo
artísta escolhido seja consagrado pela opinião pública, tenha disponiblidade para a data
desejada e principalmente que proporcione uma apresentação animada, gradável e que
contagie ao Público.

13. Providências a serem adotadas

Para que seja possível a realização do Show, o Município deverá formalizar o processo de
inexigibilidade e posterior formalização de contrato com o artista escolhido.
Deverá providenciar as demais contratações correlatas informadas neste documento.
Deverá providencial o local do evento, que comporte um público aproximado de 8.000
(sete mil) pessoas. Um show de nível nacional deve despertar interesse de público de
outros Municípios vizinhos.
Deverá também emitir todas as licenças/alvarás exigidos pelos órgãos regulamentadores.

14. Possíveis impactos ambientais

Não se observa impactos ambientas relevantes para esta contratação.
Os resíduos gerados pelo eventos serão encaminhados para reciclagem/destinação final,
conforme contrato vigente com empresa de engenharia.

15. Declaração de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

ALCIDIR FELCHILCHER
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Prefeito MUnicipal

Anexos
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